




§ 1º O período de participação é estabelecido no Termo de Compromisso e deve ser
igual ou estar contido no prazo de oferta da unidade curricular correspondente,
conforme estabelecido no cronograma do curso.
§2 º O Termo de Compromisso é redigido e assinado em 3 (três) vias, sendo uma para o
discente, uma para arquivo na Coordenadoria do Curso/SEACES e outra para arquivo
na PROEN.
§ 3º O pagamento da bolsa institucional de ensino e aprendizagem para participação no
Programa de Auxílio para Aprendizagem em Área Hospitalar e Rede Sistema SUS é
realizado somente após o recebimento, pelo SEACA, da Planilha de Dados dos
Estudantes participantes e do Termo de Compromisso devidamente assinado.

Art. 7º Compete à PROEN:

I – solicitar, anualmente, à



Art. 10. Compete ao discente participante do Programa:

I – realizar as atividades práticas na localidade e conforme as condições indicadas no
Plano de Trabalho e no Termo de Compromisso;
II – proceder a reposição ao erário de valores recebidos indevidamente.

Parágrafo único. O discente que cometer qualquer irregularidade no desenvolvimento do
Plano de Trabalho ao qual está vinculado pode ter o vínculo rescindido.

Art. 11. É excluído do Programa de Auxílio para Aprendizagem em Saúde
o estudante que:

I – solicitar sua exclusão perante a Coordenadoria de Curso de Graduação;

alArt.
11



Anexo I

QUADRO COM A PREVISÃO DE QUANTITATIVO DE BOLSA ENSINO E
APRENDIZAGEM EM ÁREA HOSPITALAR E REDE SISTEMA SUS

UNIDADE ADMINISTRATIVA NÚMERO DE BOLSA MENSAL NÚMERO DE BOLSA ANUAL
Coordenadoria do Curso de

Enfermagem
32 384

Coordenadoria do Curso de
Medicina – CCO

25 276

Coordenadoria do curso de
Medicina – CDB

34 408

São João del-Rei, 31 de julho de 2023.

Prof. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Presidente do Conselho Diretor
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